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ANEXO V 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 23/0036 - PG 

 
MINUTA TERMO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 Aos ______ dias do mês de ________________ de 2023, o SERVIÇO 
SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC / HOTEL SESC PORTO CERCADO, pessoa 
jurídica de direito privado, Entidade de Educação e Assistência Social sem fins 
lucrativos, serviço social autônomo vinculado ao sistema sindical como disposto no 
artigo 240 da Constituição Federal/88, criado e organizado pela CNC - 
Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo sob autorização 
do Decreto-Lei n.º 9.853, de 13.set.1946 e administrado consoante seu 
Regulamento, editado pelo Decreto n.º 61.836 de 5.dez.1967, com ato constitutivo 
nacional registrado sob o n.º 2.716, do Cartório de Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, conforme artigo 4º do Decreto n.º 61.836, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
33.469.164/0006-26, estabelecido na Rodovia Poconé Porto Cercado, MT-370, Km 
43, Distrito de Porto Cercado, em Poconé/MT, denominado CONTRATANTE, neste 
ato representado pelo Diretor-Geral do Departamento Nacional, (nome) ...... , ... 
(nacionalidade) ... , ... (estado civil) ... , ... (profissão) ... , (Identidade nº) ... , ... 
(Órgão expedidor) ... , (CPF nº) ... , residente e domiciliado em ... (cidade) ..., de 
outro lado, .....................inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
...................................................., com sede na,..............................................................., 
neste ato devidamente representada em conformidade com os seus atos 
constitutivos por nacionalidade, estado civil, profissão, residente e domiciliado à , 
que passa a ser doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de 
livre e espontânea vontade firmar o presente Instrumento, que vigorará nos termos 
que dispõe a Resolução Sesc n.°1.252/2012 e suas alterações, e pela legislação 
civil aplicável à espécie e, consoante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
 
1.1 Registro de preço para aquisição de cosméticos, para atendimento das 
demandas do Espaço Vida & Saúde – SPA do Hotel Sesc Porto Cercado, 
conforme especificações definidas no Termo de Referência e demais documentos 
anexos, de acordo com os preços registrados neste Instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
2.1 O presente Termo de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado, mediante manifestação 
expressa das partes, conforme Resolução Sesc n.º 1.252/2012 e suas alterações. 
 
2.2 Por ocasião da renovação da contratação, à critério do Sesc, poderá ser 
elaborada pesquisa de mercado para averiguação de que o preço ofertado ainda 
mantém vantajoso.  
 
2.3 Durante o prazo de validade deste Termo de Registro de Preços, o Sesc não 
está obrigado a adquirir os itens objetos desta licitação, podendo até realizar 
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contratações com terceiros sempre que se mostre mais vantajoso para a Entidade 
esse procedimento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA CLÁUSULA INTEGRANTE  
 
3.1 Constituem Partes integrantes deste Termo, independentemente de transcrição, 
as condições estabelecidas no Pregão Eletrônico n.°23/0036 - PG, no Edital e em 
seus anexos e/ou adendos, inclusive a proposta comercial e os documentos de 
habilitação apresentados pelo licitante autor do menor preço registrado e dos que 
aderirem ao presente Termo de Registro de Preço.  
 
3.2 Havendo contradição entre os referidos documentos prevalecerá conforme a 
ordem de precedência destes, de cima para baixo: 
 
 3.2.1 Termo de Registro de Preço.  
 3.2.2 Termo de Referência.  
 3.2.3 Edital e demais Anexos e/ou Adendos.  
 3.2.4 Proposta Comercial. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO E FATURAMENTO 
 
4.1 A cada fornecimento o pagamento será realizado pelo Sesc, por meio de 
depósito na conta corrente do fornecedor, em até 30 (trinta) dias após a execução e 
aceite do fornecimento, mediante a apresentação de documento fiscal, sendo 
vedada a negociação de faturas ou títulos de crédito com instituições financeiras, 
como também não serão aceitos boletos bancários. 
 
4.1.1 A Nota Fiscal ou documento equivalente deverá destacar número da Ordem de 
Compra e/ou número do Processo de referência, e os valores dos produtos 
fornecidos, apresentando os percentuais aplicados de retenções legais, onde 
aplicável, tais como: ISS, CSLL, PIS, COFINS e outros. 
 
4.2 As faturas deverão ser emitidas conforma dados cadastrais abaixo: 
 
4.2.1 Razão Social: Serviço Social Do Comercio Sesc. 
Nome fantasia:  Hotel Sesc Porto Cercado, CNPJ: 33.469.164.0006-26. 
I.E: isento.  
 
CLÁUSULA QUINTA: REGISTRO DO MENOR PREÇO: 
 
5.1 Fornecedores autores dos menores preços registrados: 
MENOR VALOR GLOBAL OFERTADO: XXXXXXXXXXXX 
Empresa: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXX 
Inscrição Estadual nº. XXXXXXXXXXX 
Endereço: XXXXXXXXXXXX 
Representante legal: XXXXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXXXXXX 
RG: XXXXXXXXXXXXXX 
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5.2 Descrições e Especificação Técnica do lote: 
 

LOTE 1 - PRODUTOS PARA MASSAGEM CORPORAL E TERAPIAS FACIAIS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

CREME PARA MASSAGEM RELAXANTE 
 O creme deve ser linha de dermocosmético, 
fragrância suave, conter ativos que promovam 
hidratação da pele, textura suave, fácil 
espalhabilidade.  
 
Embalagem de 1Kg. 

 
 

 
180 

 
 
 

R$ 

 
 

 
R$ 

2 

CREME PARA MASSAGEM CLÁSSICA 
O creme deve ser linha de dermocosmético, 
fragrância suave, textura suave, alto 
rendimento, deve conter ativos que promovam 
a melhora da circulação sanguínea, não deve 
conter ativos que causem hiperemia na pele 
como o nicotinato de metila.  
 
Embalagem de 1Kg.  

 
 
 

 
90 

 
 
 

 
R$ 

 
 

 
 

R$ 

3 

ESFOLIANTE FISICO FACIAL  
Esfoliante Físico facial sem micropartículas de 
polietileno, linha de dermocosmético, e com 
materiais que não agridem o meio ambiente, 
intensidade de abrasão média. 
 
Embalagem mínima 120g e máxima de 300g. 

 
 

 
12 

 
 
 

R$ 

 
 

 
R$ 

4 

LOÇÃO TÔNICA FACIAL 
Tônico suavizante/calmante facial, linha de 
dermocosmético, hipoalergênico, com ativos 
de origem natural e biocompativeis com a pele.  
 
Embalagem mínima 300ml e máxima de 
500ml.  

 
 
 

10 

 
 
 

R$ 

 
 
 

R$ 

5 

MÁSCARA DE VITAMINA C 
Máscara para revitalização facial com vitamina 
C com ação antioxidante e hidratante, linha de 
dermocosmético, hipoalergênica.  
 
Embalagem mínima 40g e máxima de 200g. 

 
 
 

15 

 
 

 
R$ 

 
 

 
R$ 

6 

MÁSCARA FACIAL CALMANTE  
Máscara calmante pós extração, linha de 
dermocosmético, hipoalergênica, com 
BETAGLUCAN. 
 
Embalagem mínima 200g e máxima de 250g. 

 
 

 
10 

 
 
 

R$ 

 
 

 
R$ 

7 

SÉRUM FACIAL DE VITAMINA C  
Sérum concentrado de vitamina C, linha de 
dermocosmético, com efeito antioxidante e 
hidratante, hipoalergênico. 
 
Embalagem mínima de 15ml e máxima 50ml. 

 
 

12 

 
 

R$ 

 
 

R$ 
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8 

EMOLIENTE FACIAL 
Emoliente facial líquido a base de 
Trietanolamina e Glicerina, linha de 
dermocosmético, para uso em procedimento 
de Limpeza Facial, fórmula hipoalergênica.  
 
Embalagem de 1L.  

 
 
 

15 

 
 

 
R$ 

 
 
 

R$ 

9 

FILTRO SOLAR FACIAL  
Filtro solar facial em gel creme, com proteção 
contra raios UVA e UVB e luz visível, fator de 
proteção solar mínimo de 40, com toque seco, 
oil free, hipoalergênico, não comedogênico.  
 
Embalagem de 120g.  

 
 
 
5 

 
 
 

R$ 

 
 
 

R$ 

10 

VELA PARA MASSAGEM CORPORAL 
A vela para massagem com base de óleo 
vegetal ou manteiga vegetal, com óleo 
essencial. 
Embalagem mínima de 160g.  

 
 

180 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE 1 R$ xxxxx (Por extenso....) 

 
 

LOTE 02 – PRODUTOS PARA HIDROTERAPIAS, DUCHA VICHY E AROMATERAPIA 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 
 UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

ESPUMA DE BANHO 
Espuma de banho liquida para 
hidromassagem, livre de parabenos, vegano.  
 
Embalagem de 250 a 300ml  
 

 
 

 
8 

 
 
 

R$ 

 
 

 
R$ 

2 

SAIS DE BANHO 
Sais de banho livres de parabenos, vegano, 
com ingredientes solúveis em água. 
  
Embalagem de 320 a 700g. 
 

 
 

 
10 

 
 
 

R$ 

 
 

 
R$ 

3 

ÓLEO PARA MASSAGEM CORPORAL 
O óleo vegetal para massagem corporal, livre 
de corantes e parabenos, neutro ou com 
fragrância suave.  
 
Embalagem de 1L.  

 
 

 
20 

 
 

 
R$ 

 
 

 
R$ 

4 

ESFOLIANTE FISICO CORPORAL 
O esfoliante físico corporal, biodegradável, 
livre de parabenos, com intensidade de 
abrasão de média a alta.  
 
Embalagem de 1Kg. 
 

 
 
 

25 

 
 
 

R$ 

 
 
 

R$ 

5 

ÓLEO ESSENCIAL DE CAPIM LIMAO 
O óleo essencial deve ser 100% puro.   
 
Embalagem 10ml.  

 
 

36 

 
 

R$ 

 
 

R$ 
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6 

ÓLEO ESSENCIAL DE LAVANDA 
O óleo essencial deve ser 100% puro.   
 
Embalagem 10ml.  
 

 
 

3 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

7 

ÓLEO ESSENCIAL BERGAMOTA 
O óleo essencial deve ser 100% puro.   
 
Embalagem 10ml.  

 
 
2 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

 
VALOR TOTAL DO LOTE 2 R$ xxxxx (Por extenso....) 

 

 
 

LOTE 03 – PRODUTOS PARA CABELOS 

ITEM 
DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

SHAMPOO 
ZERO% sulfatos, petrolatos, parabenos, 
silicones, sal. Para todos os tipos de cabelo. 
 
Embalagem de 1L 

 
 
 

12 

 
 
 

R$ 

 
 

 
R$ 

2 

SHAMPOO INFANTIL 
ZERO% sulfatos, petrolatos, parabenos, 
silicones, sal. Para todos os tipos de cabelo. 
 
Embalagem de 240ml a 300ml. 

 
 

 
6 

 
 

 
R$ 

 
 

 
R$ 

3 

CONDICIONADOR 
ZERO% sulfatos, petrolatos, parabenos, 
silicones, sal. Para todos os tipos de cabelo.  
 
Embalagem de 1L 

 
 

12 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

4 

CONDICIONADOR INFANTIL 
ZERO% sulfatos, petrolatos, parabenos, 
silicones, sal. Para todos os tipos de cabelo.  
 
Embalagem de 240ml a 300ml. 

 
 
4 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

5 

MÁSCARA DE HIDRATAÇÃO CAPILAR 
ZERO% sulfatos, petrolatos, parabenos, 
silicones, sal.  
 
Embalagem mínima 500g e máxima de 1kg 
 

 
 
3 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

6 

MÁSCARA DE HIDRATAÇÃO CAPILAR 
INFANTIL 
ZERO% sulfatos, petrolatos, parabenos, 
silicones. 
 
Embalagem de 250ml a 500ml. 

 
 

4 

 
 

R$ 

 
 

R$ 
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7 

LEAVE-IN/PROTETOR TERMICO 
ZERO% sulfatos, petrolatos, parabenos, 
silicones, sal, ter proteção térmica para uso de 
secador e chapinha, textura suave.    
 
Embalagem de 200g a 300g. 

 
 
7 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

8 

ATIVADOR DE CACHOS 
ZERO% sulfatos, petrolatos, parabenos, 
silicones, sal. 
  
Embalagem de 150g a 500g. 

 
 
5 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE 3 R$ xxxxx (Por extenso....) 
 

 
LOTE 04 – PRODUTOS PARA SALÃO DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

BASE INCOLOR 
Base incolor para unhas. 
 
Embalagem de 120ml 

 
 

3 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

2 

REMOVEDOR DE ESMALTE 
Removedor de esmalte sem acetona. 
 
Embalagem de 500ml 

 
 

20 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

3 

AMOLECEDOR DE CUTICULAS 
Amolecedor de cutículas, com ação emoliente e 
hidratante. 
 
Embalagem de 100ml. 

 
 

10 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

4 
BLOCO POLIDOR  
Lixa em bloco para polir unhas  

 
30 

 
R$ 

 
R$ 

5 

SPRAY SECANTE  
Spray Secante de Esmalte para Unhas  
 
Embalagem de 400ml 

 
20 

 
R$ 

 
R$ 

6 

ADESIVO PARA UNHAS INFANTIS 
Adesivo autocolante para unhas infantis. 
Tamanhos pequenos.  
 
Cartela com 10 adesivos cada. 

 
 

20 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

7 

ABAIXADOR DE LINGUA 
Abaixador de língua em madeira, acabamento 
liso, bordas arredondadas. 
 
Pacote com 100 unidades. 

 
 

4 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

8 

GEL PÓS DEPILAÇÃO 
Gel pós depilação, com ação calmante, com 
camomila e sem adição de álcool.  
 
Embalagem de 250g. 

 
 

4 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

9 

MINI LIXA 
Mini lixa de unha, descartável. 
Pacote com 100 unidades 
 

 
5 

 
R$ 

 
R$ 
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10 

PALITO DE MADEIRA 
Palito de unha laranjeira, descartável, com duas 
pontas. 
 
Pacote com 100 unidades. 

 
 

20 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

11 

LÂMINAS DE BARBEAR 
Lâminas de barbear, descartável, duplo fio, para 
uso em navalhas. 
 
Cartela com 60 unidades  
 

 
 
4 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

12 

CERA EM BARRA 
Cera quente em barra para depilação, a base de 
própolis e mel, com maior elasticidade. Para uso 
em termocera. 
 
Embalagem 500g 
 

 
 
 

40 

 
 

 
R$ 

 
 

 
R$ 

13 

CERA ROLL ON 
Cera para depilação roll on, com extrato oleoso de 
mel, para todos os tipos de pele. 
 
Embalagem 100g. 
 

 
 

75 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

14 

ALICATE PARA CUTICULAS 
Alicate para Cutículas para remoção de cutículas 
uso profissional. Cabo longo, esterilizável em 
estufa e autoclave em aço inoxidável, modelo 
anatômico com cabo antideslizante. 
 

 
 

50 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

15 

EMPURRADOR DE CUTICULAS 
Empurrador de Cutícula profissional, em aço Inox, 
com ponta dupla, uma para empurrar e a outra 
para raspar, cabo com textura antideslizante.  
 

 
 

15 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

16 

PORTA ACETONA 
Porta acetona, frasco de plástico em formato 
cônico com válvula dosadora, com tampa. 
 
Capacidade de 180ml a 190ml. 
 

 
 

10 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

17 

PINÇA PONTA RETA 
Pinça Profissional, com ponta reta, com ponta 
dourada.  
 
Comprimento 9cm 

 
 

3 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

18 

PINÇA PONTA FINA 
Pinça Profissional, com ponta fina, com ponta 
dourada 
 
Comprimento 9cm 

 
 

3 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

19 

PINÇA PONTA DIAGONAL 
Pinça Profissional, com ponta diagonal, com 
ponta dourada. 
 
Comprimento 9cm 

 
 

3 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE 4 R$ xxxxx (Por extenso....) 
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LOTE 05 – ESMALTES DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

ESMALTE VERNIZ EXTRABRILHO 
Esmalte hipoalergênico para unhas.  
 
Embalagem de 7,5 a 8ml. 

 
 

12 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

2 

ESMALTE ROSA PEROLADO 
Esmalte hipoalergênico para unhas. 
 
Embalagem de 7,5 a 8ml. 

 
 
6 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

3 

ESMALTE NUDE ROSA CREMOSO 
Esmalte hipoalergênico para unhas. 
 
Embalagem de 7,5 a 8ml. 

 
 
8 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

4 

ESMALTE PEROLADO 
Esmalte hipoalergênico para unhas. 
 
Embalagem de 7,5 a 8ml. 

 
 

6 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

5 

ESMALTE ROSA CLARO CREMOSO 
Esmalte hipoalergênico para unhas. 
 
Embalagem de 7,5 a 8ml. 

 
 

 
6 

 
 

 
R$ 

 
 

 
R$ 

6 

ESMALTE NUDE MARROM CLARO 
Esmalte hipoalergênico para unhas.  
 
Embalagem de 7,5 a 8ml. 

 
 
6 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

7 

ESMALTE ROSA CINTILANTE 
Esmalte hipoalergênico para unhas.  
 
Embalagem de 7,5 a 8ml. 

 
 
6 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

8 

ESMALTE LILÁS CREMOSO 
Esmalte hipoalergênico para unhas.  
 
Embalagem de 7,5 a 8ml. 

 
 

6 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

9 

ESMALTE ROSA NATURAL TRANSPARENTE 
Esmalte hipoalergênico para unhas.  
 
Embalagem de 7,5 a 8ml. 

 
 
6 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

10 

ESMALTE NATURAL TRANSPARENTE 
Esmalte hipoalergênico para unhas.  
 
Embalagem de 7,5 a 8ml. 

 
 

 
18 

 
 
 

R$ 

 
 

 
R$ 

11 

ESMALTE CINTILANTE PEROLADO 
Esmalte hipoalergênico para unhas. 
 
Embalagem de 7,5 a 8ml. 

 
 
8 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

12 

ESMALTE PRETO METÁLICO 
Esmalte hipoalergênico para unhas.  
 
Embalagem de 7,5 a 8ml. 

 
 

4 

 
 

R$ 

 
 

R$ 
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13 

ESMALTE BRANCO CREMOSO 
Esmalte hipoalergênico para unhas.  
 
Embalagem de 7,5 a 8ml. 

 
 
6 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

14 

ESMALTE AZUL CLARINHO 
Esmalte hipoalergênico para unhas.  
 
Embalagem de 7,5 a 8ml. 

 
 
4 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

15 

ESMALTE DOURADO METÁLICO 
Esmalte hipoalergênico para unhas.  
 
Embalagem de 7,5 a 8ml. 

 
 
4 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

16 

ESMALTE VERDE CLARINHO 
Esmalte hipoalergênico para unhas.  
 
Embalagem de 7,5 a 8ml. 

 
 

4 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

17 

ESMALTE ROSA ESCURO CREMOSO 
Esmalte hipoalergênico para unhas.  
 
Embalagem de 7,5 a 8ml. 

 
 

4 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

18 

ESMALTE VERMELHO VIVO CREMOSO 
Esmalte hipoalergênico para unhas.  
 
Embalagem de 7,5 a 8ml. 

 
 

4 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

19 

ESMALTE BRANCO TRANSPARENTE 
Esmalte hipoalergênico para unhas. 
  
Embalagem de 7,5 a 8ml. 

 
 

8 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

20 

ESMALTE BRANCO MEIO TRANSPARENTE 
CREMOSO 
Esmalte hipoalergênico para unhas.  
 
Embalagem de 7,5 a 8ml. 

 
 

8 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE 5 R$ xxxxx (Por extenso....) 

 
Fornecedor autor do menor preço registrado: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Representante legal: 
Carteira de Identidade: 
CPF:  
 
CLÁUSULA SEXTA: DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
6.1 Os itens serão solicitados conforme demanda, por meio de pedidos formais 
expedido pelo Polo Socioambiental Sesc Pantanal de acordo com a necessidade do 
contratante, ao longo de 12 (doze) meses a partir da assinatura deste Termo de 
Registro de Preço. As artes poderão variar de acordo com a necessidade do Polo 
Socioambiental Sesc Pantanal. 
 
6.2 Os itens deveram ser entregues no endereço e horários abaixo: 
 
6.2.1 Base Administrativa Av. Sen. Filinto Müller, 150 - Jardim Aeroporto, Várzea 
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Grande - MT, CEP 78135-730, CNPJ n° 33.469.164/0330-44, no horário das 08h às 
11:30 e das 13:30h às 16h, devendo as entregas ocorrerem nas terças e quintas 
feira, estando sujeito a alterações. 
 
6.2.2. As entregas dos produtos/materiais deverão ser realizadas de acordo com a 
solicitação ao fornecedor, sendo obrigatório o cumprimento do horário e dia de 
entrega. Os produtos entregues em dias e horários não programados não serão 
recebidos. 
 
6.3 A CONTRATADA assegurará ao contratante validade do(s) produto(s) 
fornecido(s), pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua entrega, 
salvo se houver outra mais vantajosa, ou, o produto ser limitado a sua validade 
indicado pelo fabricante. 
 
6.4. O recebimento provisório do objeto, para efeito de posterior verificação da sua 
conformidade com as especificações, será realizado, em regra, no ato da entrega. 
 
6.5 Após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram entregues 
em desacordo com a proposta, se for o caso, com defeito, danificados, fora de 
especificação ou incompletos, serão rejeitados e devolvidos para correção. 
 
6.6 O recebimento definitivo será realizado, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento provisório. Caso o contratante não se manifeste nesse 
prazo, considera-se que houve o recebimento definitivo com o aceite do objeto. 
 
6.7 Os produtos deverão ser entregues conforme especificações, no prazo máximo 
de 40 (quarenta) dias corridos, a contar da data da solicitação à contratada, sobre as 
penalidades cabíveis, sem quaisquer ônus adicionais para o Polo Socioambiental 
Sesc Pantanal. 
 
6.8 O prazo que não puder ser cumprido conforme subcláusula 6.7, deverá ser 
informado ao solicitante no momento da solicitação, para que se proceda à análise 
aprovando ou não novo prazo, ficando a empresa sujeita às penalidades 
estabelecidas no Termo de Registro de Preço. 
 
6.9 No ato de entrega dos itens, a CONTRATADA deverá apresentar documento 
fiscal válido correspondente aos itens, juntamente com a indicação da 
correspondente ordem de compra (OC) de origem do pedido. 

 
6.10 Para recebimento dos produtos, todos os objetos entregues deverão apresentar 
exatamente as especificações técnicas constantes no Termo de Referência e 
demais documentos anexos à licitação. 
 
6.11 Todos os custos e as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do transporte e 
entrega do objeto correrão por conta da CONTRATADA, incluindo carga e descarga 
de materiais. 
 
6.12 Os produtos objeto da licitação deverão obedecer aos seguintes requisitos 
mínimos: Estar acondicionados em embalagem original de seu fabricante e em 
perfeitas condições sem sinais de violação ou avaria, constar o nome e endereço do 



 

 
 

Sesc - Serviço Social do Comércio | Polo Socioambiental Sesc Pantanal | www.sescpantanal.com.br 
Av. Filinto Müller, 218 – Jardim Aeroporto – Várzea Grande - MT | CEP 78.125-044 | Tel.: 65 3688 2000 

 

fabricante, indicando de forma legível a data de fabricação/lote, prazos de validade, 
quantidade do produto e procedência. 
 
6.13 Não serão aceitos produtos com embalagens violadas e/ou danificadas, com 
suspeita de alteração, adulteração, fraude ou falsificação, conforme disposto em 
Legislação Sanitária e Código Penal Brasileiro. 
 
6.14 As condições de execução mencionadas acima não isentam a Contratada da 
necessária observância e cumprimento daquelas fixadas no Edital, em seus Anexos 
e/ou Adendos, e na Proposta Comercial, e as demais previstas neste Termo de 
Registro de Preço. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1 Cumprir integralmente os requisitos estabelecidos neste termo de Registro de 
Preço e demais instrumentos que dele se originarem. 
 
7.2 Manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, e indicar preposto para representá-la durante a execução do Registro de 
Preço. 
 
7.3 Quando por sua culpa ou dolo a CONTRATADA ou seus prepostos vierem a 
causar danos ao CONTRATANTE e/ou a terceiros durante a consecução do objeto 
da contratação, a CONTRATADA deverá tomar as providências necessárias ao 
ressarcimento dos danos causados. 
 
7.4 Manter sigilo absoluto sobre as informações que dispuser do CONTRATANTE 
decorrentes do cumprimento do objeto da contratação. 
 
7.5 Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no  
decorrer da vigência da contratação que possam implicar na consecução do seu 
objeto. 
 
7.6 Efetuar a entrega dos itens contratados em perfeitas condições, conforme  
especificações, prazo e local constantes neste Termo de Registro de Preço e seus 
apensos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constará as indicações 
referentes a descrição do produto, marca, unidade de medida, quantidade, valor 
unitário e total. 
 
7.7 Disponibilizar, conforme solicitado, os produtos dentro dos padrões 
estabelecidos pelo Sesc Pantanal e na proposta de preços apresentada, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida. 
 
7.8 Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a 
execução do objeto, mesmo que para isso necessite de outra solução não prevista 
tenha que ser apresentada, para aprovação e implementação, sem ônus adicionais 
para o contratante. 
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7.9 Será de inteira responsabilidade da Contratada, seja cível e/ou criminal, por 
qualquer problema que venha a ser causado em razão da constatação de 
irregularidade na produção, transporte e no armazenamento dos produtos a serem 
fornecidos, os quais tragam danos à saúde dos usuários do Polo Socioambiental 
Sesc Pantanal. 
 
7.10 Entregar os produtos com observância das especificações previstas neste 
contratação, responsabilizando-se pela troca, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis o para fornecedores localizados no Estado de Mato Grosso, e 25 (vinte e cinco) 
dias corridos para fornecedores de outros estados. Dos itens que porventura, 
estejam fora das especificações e/ou prazo de validade, ou com embalagem 
violada/danificada, independentemente do motivo alegado, observa-se as sanções 
previstas neste caso. 
 
7.11 Comunicar, imediatamente, às Instituições Requisitantes, sobre qualquer 
alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros dados necessários para o 
recebimento de correspondências.   
 
7.12 O ônus da retirada, substituição/troca dos produtos será de responsabilidade da 
CONTRATADA, ou seja, A CONTRATADAserá responsável pela logística reversa 
dos produtos. Cabendo ao mesmo todo o processo necessário para que seja 
efetuada a substituição/troca do produto.  
 
7.13 Os produtos entregues deverão ser embalados de forma a resguardar sua 
integridade, apresentando rótulo indicando a marca do produto, lote, data de 
fabricação, data de validade e as quantidades exatas que compõe a embalagem. 
 
7.14 A data de validade dos produtos, data de fabricação e data de vencimento 
devem estar indicadas na embalagem. 

 
7.15 A armazenagem, transporte e comercialização dos materiais, deverão atender 
as normatizações vigentes. 
 
7.16 Responsabilizar-se por todos os custos decorrentes do fornecimento, tais como, 
fretes, mão de obra, tributos, impostos, despesas e custos indiretos. 
 
7.17 A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes do fornecimento dos produtos, mão-de-obra, necessários à boa e 
perfeita entrega dos produtos. 
 
CLÁUSULA OITAVA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA nos prazos e condições estabelecidos 
para contratação e observando o disposto neste Termo de Registro de Preço. 
 
8.2 Proporcionar todas as facilidades que estiverem sob sua responsabilidade para 
que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações assumidas na contratação. 
 
8.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas dispostas, os termos de sua proposta e condições deste 
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Termo de Registro de Preço. 
 
8.4 Notificar a CONTRATADA por escrito das ocorrências de fatos que possam ser 
caracterizadas como descumprimento das obrigações contratuais assumidas. A falta 
de comunicação não exime a CONTRATADA das suas responsabilidades. 
 
8.5 Fornece equipamentos de proteção individual EPI, aos empregados do Polo 
Sesc Pantanal que realizam o manuseio dos produtos. 
 
8.6 Designação de Fiscal da contratação: 
 
8.6.1 Cabe ao Polo Socioambiental Sesc Pantanal a seu critério e, através de 
empregado designado para tal fim, exercer ampla, irrestrita e permanente gestão e 
fiscalização de todas as fases de execução do objeto contratual, sem prejuízo da 
obrigação deste último fiscalizar seus empregados, prepostos e subordinados. 
 
8.7 Obrigações e responsabilidades do Fiscal da contratação: 
 
8.7.1 Responsabilizar-se pelo acompanhamento e certificação do cumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

 
8.7.2 Controlar os prazos contratuais, observando o disposto nas Instruções de 
trabalho e legislação vigentes. 

 
8.7.3 Elaborar relatórios de fiscalização, quando for o caso, encaminhando-o ao 
responsável para inclusão no processo de contratação. 

 
8.7.4 Tomar conhecimento de todos os instrumentos que deram origem à 
contratação, mantendo registros físicos ou digitalizados, para consultas e 
acompanhamento. 

 
8.7.5 Disponibilizar, quando for o caso, todas as informações e condições 
necessárias para que a CONTRATADA cumpra fielmente as suas obrigações. 
 
8.7.6 Registrar as ocorrências observadas durante a execução da contratação, 
requerendo formalmente a regularização por parte da CONTRATADA ou, quando for 
o caso, encaminhar para providências de seus superiores. 

 
8.7.7 Cumprir, no que forem cabíveis, as demais obrigações previstas nas Instruções 
de trabalho vigentes. 
 
CLÁUSULA NONA: RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS  
 
9.1 Nenhuma das disposições deste Termo poderá ser considerada renunciada ou 
alterada, salvo se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo.  
 
9.2 O fato de uma das partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de 
obrigações da outra, não importa em alteração deste Instrumento e nem induz a 
novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte faltosa ou inadimplente, a 
qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal obrigação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: PENALIDADES POR INADIMPLÊNCIA E DA EXTINÇÃO 
 
10.1 Na ocorrência de inadimplemento total ou parcial na execução do objeto deste 
Termo de Registro de Preço, A CONTRATADA fica sujeito às seguintes penalidades: 
 
10.1.1 Advertência. 
 
10.1.2 Cancelamento no Termo de registo de Preço. 
 
10.1.3 Multa de até 10% (dez por cento) do valor da “Ordem de Compra” (OC) ou 
documento equivalente. 
 
10.1.4 Impedimento de licitar e contratar com o Sesc por prazo não superior a 02 
(dois) anos. 
 
10.2 Além do exposto acima, a baixa no Termo de Registro de Preço poderá ocorrer 
pela decretação de falência, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das 
Partes. 
 
10.3 O descumprimento das obrigações relativa à regularidade fiscal previstas serão 
consideradas inadimplementos. 
 
10.4 A penalidade de multa será aplicada pelo Sesc no caso de inadimplemento total 
ou parcial do objeto do presente Termo de Registro de Preços. 
 
10.5 A penalidade de multa será aplicada após regular procedimento administrativo, 
e o valor correspondente será descontado do pagamento a ser efetuado pelo Sesc, 
ou, na impossibilidade de realização deste desconto, deverá o montante 
correspondente ser depositado pelo Fornecedor, autor do inadimplemento, na conta 
corrente a ser indicada pelo Sesc no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação. 
 
10.6 A critério do Sesc as penalidades poderão ser cumulativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
11.1 A detentora do menor preço terá seu registro cancelado quando:  
 
11.1.1 Descumprir as condições deste Termo de Registro de Preço. 
 
11.1.2 Não aceitar diminuir os preços registrados, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado.  
 
11.1.3 Justificadamente, não for mais interesse do Polo Socioambiental Sesc 
Pantanal.  
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11.2 O cancelamento do registro poderá ocorrer, ainda, por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento do 
Registro, devidamente comprovados e justificados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CONFIDENCIALIDADE E DO SIGILO  
 
12.1 A CONTRATADA obriga-se a manter o mais absoluto sigilo sobre todas as 
informações, documentos, dados, valores, sistemas, técnicas, estratégias, métodos 
de operação, inovações, segredos comerciais, marcas, criações, especificações 
técnicas e comerciais, e demais elementos a que tiver conhecimento ou acesso, que 
não sejam de domínio público, em razão da execução deste Termo de Registro de 
Preço, e que não poderão ser divulgadas a terceiros, verbalmente ou por escrito, em 
qualquer época ou circunstância, sem o consentimento prévio e expresso do Polo 
Socioambiental Sesc Pantanal. 
 
12.2 A CONTRATADA assume, perante o Polo Socioambiental Sesc Pantanal toda e 
qualquer responsabilidade, por seus, diretores, empregados e/ou prepostos, por 
violação dos dados confidenciais de que trata a Política de Segurança da 
Informação (PSI) do Departamento Nacional do Sesc.  
 
12.3 A CONTRATADA se compromete a manter arquivado, sob classificação de 
confidencial, em lugar restrito e próprio para tal, todos os documentos relativos a 
presente contratação, bem como qualquer informação recebida, comprometendo-se 
a não a revelar a quem quer que seja, nem a utilizar para outro propósito que não 
seja de interesse do Termo de Registro de Preço.  
 
12.4 Qualquer divulgação não autorizada geradora de responsabilidade importará na 
assunção de responsabilidade por aquele que divulgou.  
 
12.4.1 É terminantemente proibido e, passível de rescisão contratual, a divulgação 
de qualquer informação objeto do presente Instrumento.  
 
12.5 Nenhum anúncio à imprensa ou qualquer outro pronunciamento deverá ser feito 
sem o consentimento expresso do Polo Socioambiental Sesc Pantanal.  
 
12.6 As obrigações de sigilo e confidencialidade, previstas nesta Cláusula, vinculam 
a CONTRATADA durante a vigência deste Termo de Registro de Preço e 
continuarão na hipótese de seu término, possibilitando a imediata rescisão deste 
Instrumento, caso este esteja vigente, com aplicação das penalidades cabíveis e, 
estando ou não vigente o Termo de Registro de Preço, sem prejuízo da 
responsabilização pelas perdas e danos comprovadamente causados.  
 
12.7 A qualquer tempo durante a vigência deste Termo de Registro de Preço, o Polo 
Socioambiental Sesc Pantanal, poderá, independentemente de justificativa, solicitar 
a devolução, no todo ou em parte, de quaisquer documentos, classificados como 
confidenciais ou não, comprometendo-se a CONTRATADA a entregá-los 
prontamente. 
 
12.8 Findo ou rescindido o presente Termo de Registro de Preço, cada uma das 
Partes compromete-se, independentemente de solicitação, a proceder a pertinente 
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devolução de todos os documentos confidenciais ou não em seu poder, vedada a 
sua cópia e manutenção de quaisquer formas de reprodução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  
 
13.1 As Partes obrigam-se a atuar no presente Termo de Registro de Preço em 
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a 
Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (“LGPD”).  
  
13.2 Fica estipulado que as Partes deverão se adequar em caso de modificação dos 
textos legais indicados na cláusula acima ou de qualquer outro, de forma que exija 
modificações na estrutura do escopo deste instrumento ou na execução das 
atividades ligadas a este termo.  
  
13.2.1 Se houver alguma disposição que impeça a continuidade do Termo de 
Registro de Preços conforme as disposições acordadas, o Sesc poderá resolvê-lo 
sem qualquer multa, penalidade, ou indenização, apurando-se os serviços prestados 
e/ou produtos fornecidos até a data da rescisão e consequentemente valores 
devidos correspondentes.  
  
13.3 A CONTRATADA deve dar ciência aos seus empregados, diretores, prepostos, 
clientes, fornecedores e parceiros sobre as legislações vigentes sobre Proteção de 
Dados Pessoais e garantir que possui todos os consentimentos e avisos necessários 
para permitir o tratamento de dados pessoais dos respectivos titulares a serem 
necessários para a execução do serviço de fornecimento.  
  
13.4 O Fornecedor, neste ato, garante ao Sesc que todos os dados pessoais 
coletados, produzidos, receptados, classificados, utilizados, acessados, 
reproduzidos, transmitidos, distribuídos, processados, arquivados, armazenados, 
eliminados, avaliados ou controlados pela informação, modificados, comunicados, 
transferidos, difundidos ou extraídos em razão do presente termo de registro de 
preços, serão tratados em conformidade com as legislações vigentes aplicáveis, sob 
pena de indenizar o Sesc pelos prejuízos que este venha a incorrer em razão de 
eventuais demandas judiciais ou administrativas, que sejam prejuízos, moral, 
material ou perdas e danos ocasionados ao Sesc, seus empregados, clientes ou 
fornecedores e parceiros, tais como, mas não se limitando a, despesas como 
honorários advocatícios, custas judiciais e taxas administrativas.  
  
13.5 A CONTRATADA se obriga a realizar a correção, eliminação, anonimização ou 
bloqueio de dados, quando notificada pelo Sesc, nos casos de requisição do titular 
de dados pessoais ao Sesc.  
  
13.6 A CONTRATADA deverá manter registro das operações de tratamento de 
dados pessoais que realizar, bem como deverá adotar as melhores práticas e 
implementar medidas técnicas e organizativas necessárias para proteger os dados 
contra situações, acidentais ou ilícitas, de destruição, perda, alteração, 
comunicação, difusão, acesso não autorizado, ou qualquer outra forma de 
tratamento inadequado ou ilícito, além de garantir a segurança no âmbito do 
tratamento de dados pessoais.  
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13.7 A CONTRATADA deverá notificar o Sesc, imediatamente, por e-mail aos 
Fiscais do Sesc indicados, em caso de reclamações e solicitações que venha a 
receber do titular de dados pessoais, bem como notificações, citações ou intimações 
judiciais ou administrativas em relação à conformidade com a proteção de dados 
identificadas em razão do presente instrumento.  
  
13.8 A CONTRATADA deverá notificar o Sesc, por e-mail aos Fiscais do Sesc 
indicados, em 24 (vinte e quatro) horas, em virtude de: (i) qualquer não cumprimento 
(ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de dados pessoais; 
(ii) qualquer descumprimento das obrigações contratuais relativas ao processamento 
e tratamento dos dados pessoais; e (iii) qualquer violação de segurança no âmbito 
das atividades do Fornecedor. 
  
13.9 As Partes comprometem-se a cooperar entre si, auxiliando, na medida do 
razoável, no cumprimento de obrigações judiciais ou administrativas, de acordo com 
a Lei de Proteção de Dados Pessoais aplicável, fornecendo as informações 
disponíveis e ações necessárias para documentar e eliminar a causa e os riscos 
impostos por quaisquer violações de segurança, com relação aos dados pessoais 
utilizados na execução do objeto do presente termo.  
  
13.9.1 O descumprimento da subcláusula acima, ou o eventual descumprimento de 
quaisquer deveres ou obrigações legais, contratuais, judiciais ou administrativos, por 
uma das Partes contratantes, somente gerará responsabilidade solidária nos termos 
previstos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. Nos demais casos, apenas a 
Parte responsável estará sujeita às sanções legais e contratuais cabíveis.  
  
13.10 O Sesc terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a 
conformidade da CONTRATADA com a Proteção de Dados Pessoais, sem que 
implique em qualquer diminuição da responsabilidade do Fornecedor.  
  
13.11 O presente instrumento não transfere a propriedade de quaisquer dados do 
Sesc ou dos seus empregados, clientes, fornecedores e parceiros para o 
Fornecedor.  
  
13.12 A CONTRATADA se obriga a não utilizar, compartilhar ou comercializar 
quaisquer dados pessoais, que se originem e sejam criados a partir do tratamento de 
dados pessoais, que tenha acesso em razão do presente instrumento.  
  
13.13 Cada Parte obriga-se a manter o mais absoluto dever de sigilo e 
confidencialidade relativamente a toda e quaisquer informações e dados pessoais 
tratados a que ela ou quaisquer de seus diretores, empregados e/ou prepostos 
venham a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiado em razão da 
celebração e execução deste Termo de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR  
 
14.1 Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente 
comprovada, nos termos do artigo 393 do Código Civil, as partes não poderão ser 
responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais. Neste 
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caso, a parte impossibilitada de cumpri-las deverá informar a outra, de imediato, por 
escrito, da ocorrência do referido evento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ADESÃO AO TERMO DE REGISTRO DE 
PREÇOS  
 
15.1 O Termo de Registro de Preços poderá ser objeto de adesão pelos 
Departamentos Regionais do Sesc (DR) e Departamento Nacional (DN) com 
jurisdição em qualquer das bases territoriais correspondentes, bem como, por todo 
serviço social autônomo, desde que nas mesmas condições firmadas com o Polo 
Socioambiental Sesc Pantanal, nos termos da Resolução 1.252/2012 e suas 
alterações.  
 
15.2 O Aderente informará ao Gerenciador o seu interesse em aderir ao Termo de 
Registro de Preço.  
 
15.2.1 O Gerenciador indicará ao Aderente os quantitativos de bens/serviços 
previstos no instrumento convocatório, o Fornecedor, as condições em que tiver sido 
registrado o preço e o prazo de vigência do registro.  
 
15.2.2 As aquisições por Aderente não poderão ultrapassar 100% dos quantitativos 
previstos no instrumento convocatório.  
 
15.2.3 As razões da conveniência de aderir ao registro de preço cabem ao Aderente.  
 
15.3 O pedido de adesão ao Gerenciador e a contratação do fornecimento pelo 
Aderente com o fornecedor deverão ser realizadas durante a vigência do registro de 
preço.  
 
15.4 O fornecimento ao Aderente deverá observar as condições estabelecidas no 
registro de preço e não poderá prejudicar as obrigações assumidas com o 
Gerenciador e com os Aderentes anteriores. 
 
15.5 Ao órgão não participante que aderir ao Termo de Registro de Preço competem 
os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações. 
 
15.6 Caberá ao fornecedor do Temo de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços 
e/ou fornecimento, desde que esta prestação não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o Gerenciador e demais participantes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
16.1 As quantidades dos produtos previstas neste Termo de Registro de Preços são 
decorrentes da experiência de consumo anteriores, não havendo, portanto, garantia 
de consumo real, pois trata-se de estimativas.  
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16.2 Se durante a vigência do Termo de Registro de Preço houver oscilação do 
preço praticado no mercado, comprovado através de pesquisa, deverá haver 
realinhamento, mediante manifestação das Partes.  
 
16.3 Se a CONTRATADA não aceitar o realinhamento previsto na subcláusula 
anterior poderá deixar de ter seu preço registrado, a critério do Polo Socioambiental 
Sesc Pantanal. 
 
16.4 Quaisquer alterações que venham a ocorrer nos termos e condições deste 
Termo de Registro de Preço, só terão validade se forem efetuadas através de 
aditamento(s) assinado(s) pelas Partes. 
 
16.5 Caberá a CONTRATADA observar todas os requisitos de qualidade, em 
conformidade com a legislação vigente, sobretudo àqueles elencados na 
subcláusula 5.2 Descrição e Especificação Técnica do lote. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: FORO 
 
17.1 Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Várzea Grande/MT para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes de seu cumprimento, com renúncia expressa a 
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.  
 
E por estarem justas e acordadas, as Partes assinam este Termo de Registro de 
Preço em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, na presença de 02 
(duas) testemunhas. 
 
                         

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Diretor Geral 
 

 
EMPRESA XXXXXX 

REPRESENTANTE: XXXXX 
RG n.º XXXXX 

CPF n.º XXXXXX 
 
 

RAZÃO SOCIAL DO ADERENTE 
REPRESENTANTE: XXXXX 

RG n.º XXXXX 
CPF n.º XXXXXX 

 
 
Testemunhas:  
 

 
Nome:                                                                   Nome: 
CPF:                                                                      CPF: 


